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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


INDICAÇÃO Nº _______ 2017

A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o douto Plenário, requer a Mesa, na forma Regimental, encaminhar a seguinte INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal e a quem for de direito para que sejam tomadas as seguintes providências:
- Desenvolver ações no município de Salgueiro, dentro do Plano da Primeira Infância, no atendimento à saúde, educação e assistência social de nossas crianças.
JUSTIFICAVA
Em 2016, foi sancionada a lei do Marco Legal da Primeira Infância (13.257), que prevê um conjunto de ações voltadas à promoção do desenvolvimento infantil, desde a concepção até os seis anos de idade. Estima-se que 20 milhões de crianças de zero a seis anos no país, sujeitas a várias dificuldades em função da desigualdade social.

Estabelecer princípios e diretrizes para a elaboração e implementação das políticas públicas para a primeira infância pelo Município de Salgueiro. As políticas públicas para a primeira infância são instrumentos por meio dos quais o Município assegura o atendimento dos direitos da criança na primeira infância, com vistas ao seu desenvolvimento integral, considerando-a como cidadão de direitos. Considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros seis anos completos ou setenta e dois meses de vida da criança.
Gabinete da Vereadora, 01 de novembro de 2017.

Eliane Alves

Vereadora
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